
INDICAÇÃO Nº 
1667
, DE 2007

INDICAMOS, com fulcro no artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, José Serra, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando a implantação de uma Faculdade de Tecnologia (FATEC), no Município de Piraju.

JUSTIFICATIVA

                                              Considerando que a educação, direito de todos e dever do Estado, visa ao pleno desenvolvimento da pessoa humana, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho;

                                              Considerando que a educação tem por fins o desenvolvimento integral da personalidade humana e a sua participação na obra do bem comum e a preservação, difusão e expansão do patrimônio cultural;

                                               Considerando, que a Constituição Federal garante o padrão de qualidade e a gestão democrática do ensino público;

Considerando, por fim, que o município de Piraju constitui-se num centro natural de uma vasta região do Vale do Paranapanema, motivo pelo qual a instalação de uma Fatec, viria representar o atendimento de antiga aspiração da população não só de Piraju, bem como de toda região do referido Vale.

Assim, resta clarividente a fundamentação fática da presente indicação.
Sala das Sessões, em

Deputado Gil Arantes - DEM
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